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Moção
 

A Assembleia  Legislativa  do  Estado de  São Paulo  manifesta,  por  meio  da  presente
proposição, uma Moção de Aplausos à Estância Silvania, do município de Caçapava (SP),
pelos  expressivos  resultados  conquistados  em âmbito  nacional  e  internacional,  que
colocam o queijo artesanal brasileiro no mais alto patamar de excelência. 
 
Em 2025, sob a liderança da mestre queijeira Camila Almeida, a Estância se notabilizou ao
conquistar três Medalhas de Ouro no Mondial du Fromage, em Tours, na França — nas
categorias Queijo Real Silvania, Queijo Dom Silvania e Néctar Silvania (iogurte natural). 
 
Adicionalmente, na Copa América de Queijo, no Peru, os produtos da Estância também
foram premiados: o queijo Taiada obteve a medalha Super Ouro, enquanto o Vindouro
Silvania foi laureado com Ouro e o Dom Silvania com Prata. 
 
No  cenário  nacional,  no  Festival  do  Queijo  de  Cunha,  a  Estância  conquistou  seis
medalhas, entre elas Ouro para o produto Primavera Silvania, e prêmios de prata e bronze
para outras criações, reafirmando a versatilidade e qualidade da produção local. 
 
Os produtos da Estância Silvania são elaborados com leite Gir Leiteiro A2, proveniente de
animais criados a pasto, ordenhados com o bezerro ao pé e sem uso de hormônios —
práticas que valorizam a sustentabilidade, o bem-estar animal e a pureza do produto final.
Esse compromisso com a excelência se reflete nos prêmios conquistados. 
 
Além de produzir queijos de altíssimo padrão, a Estância Silvania exerce papel formador:
em sua participação na Copa América de Queijo, inclusive um dos alunos da própria
Camila Almeida elaborou o queijo campeão, evidenciando sua atuação como referência e
incentivadora de novos queijeiros na América Latina. 
 
Essas conquistas não apenas enobrecem o nome da Estância Silvania e de Caçapava,
mas  também  fortalecem  a  agricultura  familiar,  a  economia  regional  e  a  cultura
gastronômica paulista,  projetando o  Estado de São Paulo  como polo  de inovação e
qualidade na produção de laticínios artesanais. 
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  APLAUDE  E
HOMENAGEIA a Estância Silvania, de Caçapava, representada por seus proprietários,
colaboradores e pela mestre queijeira Camila Almeida, por mais essa trajetória de sucesso
que eleva o queijo artesanal brasileiro ao cenário internacional e enaltece o nome de São
Paulo e do Brasil.
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